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DECRETO Nº 086/2021, DE 29 DE JULHO DE 2021.  
 

DISPÕE SOBRE O RETORNO AO HORÁRIO INTEGRAL 

DAS ATIVIDADES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

. 

NEZITA MARTINS NETA, Prefeita Municipal de Monte Santo, 

Estado do Tocantins, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei 

Orgânica Municipal e todo o ordenamento jurídico vigente, e; 

 

DECRETA 

 

Art. 1º Fica revogado na íntegra o Decreto n° 056/2021, que 

estabelecia em 06 (seis) horas diárias a jornada de trabalho dos 

servidores públicos municipais da Administração Direta e Indireta do 

Poder Executivo de Monte Santo do Tocantins. 

 

Art. 2º Estabelece a partir de 02/08/2021, a jornada de trabalho 

retorna em horário integral de funcionamento, sendo das 7:00h às 

11:00h e das 13:00h as 17:00h. 

 

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

 

Paço Municipal de Monte Santo do Tocantins, aos 29 de julho de 

2021. 

 

 

 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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ESTE ARQUIVO É ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME A LEI MUNICIPAL N0 263 

DE 11 DE MAIO DE 2018 
CONFORME MP N 20.200-2DE 24/08/2001, QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE 

CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRAS - ICP BRASIL  

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E 
CUMPRA-SE. GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE MONTE SANTO DO TOCANTINS, ESTADO 

DO TOCANTINS, 29 DIAS DO MES DE JULHO DO ANO DE 2021 
 
 

NEZITA MARTINS NETA 

Prefeita Municipal 
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